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PORTARIA Nº 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2014.

DESIGNA SERVIDORA RESPONSÁVEL PELO ENVIO ELETRÔNICO DE DADOS DO MUNICÍPIO AO SISCOP, AO SIAPES, SIAPC/PAD, E À BLM DO TCE-RS E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                   WALMYR DRESSLER, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E S I G N A
     Art. 1° Designa a servidora efetiva DEISE CRISTIANE MENEZES PREGARDIER, Contadora (CRC/RS 072679/0-7), como responsável pelo envio de dados da Câmara de Vereadores ao SISCOP (Sistema para Controle de Obras Públicas), ao SIAPES (Sistema Informatizado de Auditoria de Pessoal de Pessoal), ao SIAPC/PAD (Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas/Programa Autenticador de Dados), e à BLM (Base de Legislação Municipal) do Tribunal de Contas do Estado.
      Art. 2° Para o atendimento ao disposto no Art. 1°, a servidora designada deverá observar as regulamentações editadas pelo Tribunal de Contas, acompanhados as alterações e atualizações acerca dos referidos sistema, e cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos pelo TCE-RS.
     Art. 3° Expeça-se ciência pessoal da servidora designada no Art. 1º, com entrega de cópia desta Portaria, e colhida da assinatura dela.

      Art. 4° entra em vigor na data de sua publicação.
                  Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 2014.

Ver. Walmyr Dressler,

Presidente.
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